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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Cc5IIA 

LEI N9 453 

De 20 de março de 1.956.-

DispOe sObre o recebü;ento, eL IJres
tações, do Imposto Predial sano, e 
elo Im1•osto Adicional de 5;'. .-

O :PTI:?::ITO DO r.rmnCiriO DZ ARAR\.QUAHA, 2stado de 
São Paulo, ele acordo com o :1ue clecratou a Câmara ;._"Lm.ici::,Jal em 
sessão de 17 de n•arço de l.95G, promul.:;a a se::;uinte lei: 

A~'ti~·o 19 - O Imposto Predial Urbano, cJel'á arre
cadado eir. qu.atrc prestações ieuais.-

.,-. "-'-' , . A , _, al'a_:;rac: o un~co - s epocas para 
das , 
ves 

prestaçõe8, serão fixadas pela Prefeitura 
de decreto cx3cutivo.-

o recol:-_ir::ento 
J.:unici -,Jal, atra 

" -
Arti:::;o 29 - O Imposto Adicional de 5;;, Lwtitit~ 

ido pela Lei n<' -:24, de 8/11/1955, conJ nova redação d·c_éie. lJela 
~.e i nº 436, r' o 10/1/1956, será sempre arrecadado junta:,:onte -
com o Imposto ::'redial no mesmo recibo.-

tigo, tambén 
tações.-

fal'{_:;rafo Único - O imposto de que trata Cste a,!; 
s;~-~ dividido eu: partes iguais, nas CJ.Ur'!'tro - res-

Arti_~o 3º - A falta de pa.:;amento de m•2. p~'e stação 
na época devida i:1portará no vencimento total das cle;•ai:J pres 
tações, ac,·esco;;do-se multa de lO)~ (dez por cento) sO-:JrD o va 
lor do imposto ainda não pago.-

Artigo 4-º - A interposição de recursos, nos têr
mos da legislação vigênte, não suspende o pagamento 0as pres
tações.-

rará:;rafo Único - Terminado o julc;amento :lo re 
curso e sendo as-te pela redução ~o i~posto, a di~erd~.ça acr~ 
descontada nc>.:; prestações futura.s, e, no caso do contribc.ünte 
bwer recolhi<Jo o total do iL1posto, a diferença ser-lhe-á res 
tituida.-

Arti[;o 5º - Esta lei entrará em vigor nn data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

:::'reféi tura do Lunicipio de Araraquara, aos 20 (vinte) de c1arço 
de 1.956 (mil, novecentos e cincoenta e seis).-

(a) EOIJJLO LUPO 
-Prefeito J,:unicipal-

?ublicada na ·;Íl''toria do Expediente e Pessoal, ns data supra.-

(a) DR. CAl\DIDO DE BARHOS 

Registrada nas ~ls. 74-, do livro competente nQ 3.-
-Diretor da Diretoria do Expediente e Pessoal-

.~JI 


